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RESUMO

O direito à água e ao saneamento básico é uma questão central para 
a dignidade humana e para a promoção da justiça social. Este tra-
balho explora as dinâmicas de acesso à água, especialmente em con-
textos de mudanças climáticas e degradação ambiental, que intensi-
ficam a escassez e comprometem a qualidade dos recursos hídricos. 
A privatização do setor hídrico em países da América do Sul, como 
o Brasil, revela a crescente mercantilização de um recurso essencial, 
que prejudica populações vulneráveis ao encarecer o acesso e limitar 
a oferta de serviços. A pesquisa aborda, ainda, a relação intrínseca 
de povos e comunidades tradicionais com a água, enfatizando a di-
mensão cultural e espiritual que esse recurso representa. A presença 
dessas comunidades em comitês de governança é discutida como 
uma forma de promover uma gestão justa e inclusiva, reconhecendo 
seus saberes tradicionais e a necessidade de uma abordagem holísti-
ca. Com base na análise de políticas públicas, como o Novo Marco 
Legal do Saneamento e iniciativas locais de adaptação climática, 
o estudo sugere que a gestão da água, para ser sustentável e justa, 
precisa equilibrar interesses econômicos e humanitários.

Palavras-chave: direito à água; governança; justiça hídrica. 
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ABSTRACT

The right to water and basic sanitation is a central issue for human 
dignity and the promotion of social justice. This paper explores the 
dynamics of access to water, especially in contexts of climate chan-
ge and environmental degradation, which intensify the scarcity and 
compromise the quality of water resources. The privatization of the 
water sector in South American countries such as Brazil reveals 
the growing commodification of an essential resource, which harms 
vulnerable populations by making access more expensive and limi-
ting the supply of services. The research also addresses the intrin-
sic relationship of traditional peoples and communities with water, 
emphasizing the cultural and spiritual dimension that this resour-
ce represents. The presence of these communities on governance 
committees is discussed as a way of promoting fair and inclusive 
management, recognizing their traditional knowledge and the need 
for a holistic approach. Based on the analysis of public policies, 
such as the New Legal Framework for Sanitation and local climate 
adaptation initiatives, the study suggests that water management, 
in order to be sustainable and fair, needs to balance economic and 
humanitarian interests.

Keywords:  right to water; governance; water justice. 
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INTRODUÇÃO

A reflexão sobre o direito à água como questão de dignida-
de humana revela a complexidade das interações entre 
direitos fundamentais e as realidades enfrentadas por po-

pulações vulneráveis, especialmente em contextos de desastres 
ambientais.  Os direitos humanos podem ser entendidos como 
princípios morais universais, que derivam da própria essência 
da condição humana, independentemente de qualquer circuns-
tância particular como raça, gênero, religião ou origem social. 
Baseiam-se no respeito que todos os indivíduos merecem. Sendo 
assim, sua proteção e reconhecimento devem ser garantidos por 
todos os sistemas legais. Essa universalidade é ratificada pela De-
claração Universal dos Direitos Humanos, de 1948, que afirma 
que todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade 
e direitos (OAS, 1948).  A dignidade humana, segundo a pers-
pectiva de Fábio Konder Comparato (1998), transcende a mera 
condição de um direito, já que deve servir como alicerce para 
toda a construção ética e jurídica. Isso, porque ela coloca o ser 
humano como um objetivo em si, em vez de um instrumento 
para os interesses alheios. 

Essa premissa é ressaltada especialmente no que tange à ex-
ploração do trabalho e à mercantilização de serviços essenciais, 
como saúde e educação, tal como o fez Pirson et al. (2017), no 
Journal of Business Ethics, no qual o autor explora a tensão entre 
dignidade humana e a lógica capitalista, argumentando que a 
instrumentalização dos seres humanos para maximizar lucros é 
uma violação dos princípios éticos universais. Donnelly (2007), 
em um artigo publicado na Human Rights Quarterly, investiga a 
dignidade como um princípio central da justiça social, destacan-
do que as ameaças criadas por mercados capitalistas e estados 
burocráticos tornam essencial o reconhecimento de direitos ina-
lienáveis para assegurar a justiça social.
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O acesso à água é vital para a dignidade humana, pois sua 
restrição coloca em risco a própria sobrevivência e prejudica o 
bem-estar social, político e ambiental, destacando-se a sua im-
portância como um direito humano fundamental. Reconhecer 
o direito à água traz atenção à luta entre valores econômicos e 
não econômicos na qual, muitas vezes, se favorecem os valores 
econômicos em detrimento dos humanitários (Tzatzaki, 2017). 
De acordo com Souza e Irigaray (2018), o pensamento colonial 
na América Latina perpetuou uma lógica de dominação, através 
da qual o controle da água é tratado não como um direito funda-
mental, mas como uma mercadoria submetida às leis de merca-
do. Nesse sentido, argumenta-se que a colonialidade, entendida 
como uma estrutura de poder que persiste mesmo após o fim 
formal do colonialismo, impõe uma visão mercantilista à gestão 
dos recursos hídricos. Esse cenário resulta em exclusão social, li-
mitando o acesso à água potável para populações historicamente 
marginalizadas, como indígenas e quilombolas.     

A privatização dos serviços de água em países da América do 
Sul, como a Bolívia, ilustra esse processo de alienação, no qual 
empresas privadas controlam os recursos e privam grande par-
te da população do acesso equitativo. No Brasil, a privatização 
dos recursos hídricos tende a agravar as desigualdades sociais, 
aumentando as tarifas e dificultando ainda mais o acesso das po-
pulações vulneráveis a serviços essenciais. De acordo com Neves-
-Silva, Braga e Heller (2023), a implementação do Novo Marco 
Legal do Saneamento, instituído pela Lei n.º 14.026/2020, in-
centiva a participação do setor privado na prestação desses servi-
ços. Por exemplo, no estado de Minas Gerais, embora o governo 
e o setor privado defendam a privatização como caminho para a 
universalização do acesso, representantes da sociedade civil te-
mem que a medida resulte no aumento das tarifas e na exclusão 
de populações vulneráveis, como municípios pequenos e de baixa 
renda. A emergência climática e a intensificação de desastres am-
bientais, somados ao cenário descrito anteriormente, ameaçam 
a dignidade e o bem-estar humanos ao agravar vulnerabilidades, 
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levando ao aumento de problemas de saúde mental e à perda de 
acesso a recursos essenciais (Nesmith et al., 2020). 

De acordo com Mishra e Tushaus (2022), mais de 40% da 
população mundial sofre com a escassez de água, o que resulta 
em graves crises de saúde, incluindo cerca de 485.000 mortes a 
cada ano causadas por doenças transmitidas pela água. Zhang et 
al. (2023) ressaltam que as mudanças climáticas estão alterando 
o ciclo hidrológico e, como consequência, a disponibilidade de 
água deve diminuir em várias partes do mundo. Eles destacam 
que, entre 2001 e 2020, a disponibilidade de água no Hemisfé-
rio Sul já sofreu uma queda significativa. Esse cenário é particu-
larmente crítico em regiões como o semiárido brasileiro, onde a 
escassez histórica de água é agravada pelas mudanças climáticas, 
ameaçando o acesso à água para milhões de pessoas. Na Bacia 
Amazônica, a intensificação das secas tem causado graves impac-
tos nas comunidades ribeirinhas. Estudo recente sobre a Amazô-
nia Brasileira destaca que as secas severas têm isolado comunida-
des inteiras, comprometendo o acesso a alimentos, medicamen-
tos e serviços essenciais, além de agravar problemas de saúde 
pública devido à degradação da qualidade da água (Lima et al., 
2024). Os autores ressaltam, também a relação intrínseca entre 
a intensificação das secas na Amazônia e as mudanças climáticas 
globais, a qual têm aumentado tanto a frequência quanto a gra-
vidade desses eventos. Secas que costumavam ocorrer em inter-
valos de décadas, agora, são mais frequentes e intensas, resultan-
do em quedas abruptas nos níveis dos rios e no esgotamento de 
recursos hídricos primordiais para as populações locais. O estudo 
destaca que as secas mais severas registradas, como as de 2005, 
2010 e 2016, estão diretamente ligadas a fenômenos climáticos 
extremos, como o El Niño. Contudo, a influência das mudanças 
climáticas vai além da variabilidade natural desses eventos. O 
aquecimento das águas do Atlântico Norte tem sido apontado 
como um dos fatores que prolongam as secas na bacia amazôni-
ca, intensificando os impactos sobre os sistemas hídricos e as co-
munidades dependentes deles. Por sua vez, as secas intensificam 



209

DIGNIDADE HÍDRICA E SANITÁRIA: 
desafios no contexto cotidiano e de desastres 

os incêndios florestais, acelerando o desmatamento e liberando 
mais carbono, o que agrava o aquecimento global e enfraquece a 
capacidade da floresta de regular o clima.

O Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desas-
tres Naturais (Cemaden) divulga, através da plataforma Alerta-
-Secas, dados sobre a severidade da seca nos 5.570 municípios 
brasileiros, utilizando o Índice Integrado de Secas (IIS), o qual 
é dividido em classes de seca, a saber: normal, fraca, moderada, 
severa, excepcional. De acordo com o Cemaden: 

O Índice Integrado de Seca (IIS3) para o mês de setembro 
de 2024 indica aumento no número total de municípios 
com condição de seca extrema em relação ao mês de agos-
to (de 201 para 216). De acordo com a última atuali-
zação, 216 municípios continuam em condição de seca 
extrema, com destaque para São Paulo (72 municípios), 
Minas Gerais (54), Goiás (9), Amazonas (8), Mato Gros-
so do Sul (8) e Mato Grosso (17). 

O cenário descrito para o mês de setembro de 2024, pelo 
Cemaden, evidencia a gravidade da seca no Brasil. A expansão 
geográfica e a persistência do fenômeno indicam um agravamen-
to do estresse hídrico, o que intensifica os desafios para as regi-
ões afetadas. Portanto, as ações locais são essenciais para uma 
resposta mais ágil à crise hídrica e climática, pois envolvem di-
retamente as comunidades e precisam considerar suas especifi-
cidades, garantindo uma adaptação mais rápida e apropriada às 
mudanças em curso. 

Promover a gestão integrada dos recursos hídricos, incenti-
var iniciativas de adaptação lideradas pela própria comunidade, 
como o uso de tecnologias de irrigação mais eficientes, e apostar 
em soluções baseadas na natureza são passos importantes para 
fortalecer a capacidade das pessoas de enfrentar eventos climáti-
cos extremos e a instabilidade na disponibilidade de água (Amar-
nath et al., 2023). Kolahi, Davary e Khorasani (2024), através 
de sua pesquisa sobre a gestão de recursos hídricos na Planície 
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de Mashhad, no Irã, revelaram uma crise alarmante dos lençóis 
freáticos, causada pela exploração excessiva, o rápido crescimen-
to populacional, a industrialização acelerada e estratégias ine-
ficazes de gestão de água. Os autores destacam que as aborda-
gens participativas na gestão da demanda de água, ao envolver 
as comunidades nas decisões, aumentaram a conscientização e a 
eficiência no uso da água, tornando as estratégias mais holísticas 
e sustentáveis a longo prazo.

Os municípios, portanto, emergem como uma esfera estraté-
gica essencial para a implementação de ações locais de enfrenta-
mento, uma vez que é nessa escala que muitas políticas públicas 
são efetivamente executadas. Sendo assim, como promover essa 
participação? Kasahara et al. (2020) destacam que os municípios 
brasileiros enfrentam uma série de desafios na gestão de recursos 
hídricos. Entre eles, estão as limitações financeiras e técnicas, a 
necessidade de adotar novos modelos de gestão, a superação de 
barreiras burocráticas e a resistência à mudança nas administra-
ções locais, além de dificuldades para coordenar ações entre os 
municípios e engajar os atores locais de maneira efetiva. Con-
tudo, muitos desses obstáculos podem ser ultrapassados com 
estratégias que não demandam elevados recursos financeiros e 
alguma vontade política. Dessa forma, a questão da água como 
um direito humano fundamental, transcende a esfera econômica 
e evidencia a complexa interseção entre dignidade humana, jus-
tiça social e crises ambientais. 

ÁGUA E CULTURA: O VALOR SAGRADO 
E SOCIAL DOS RECURSOS HÍDRICOS 
NAS COMUNIDADES TRADICIONAIS

 Há uma forte conexão entre os interesses mercantilistas das 
corporações transnacionais e os interesses estratégicos das na-
ções hegemônicas. O acesso, a apropriação e o controle dos re-
cursos hídricos fazem parte da estratégia adotada pelas grandes 
potências, que estão dispostas a tomar medidas para eliminar 
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aqueles (as) que consideram uma ameaça ao uso e apropriação 
desses recursos (Bruckmann, 2016).

Aos 2.378 conflitos relacionados à disputa pela água no 
Brasil, registrados pelo CEDOC (Centro de Documentação e 
Pesquisa) desde 2014, somam-se os 225 novos casos identifica-
dos em 2023, representando um aumento de aproximadamente 
9,5%. Esses conflitos envolvem 49.274 famílias. Considerando 
uma média de 4 pessoas por família em zonas rurais, estamos fa-
lando de aproximadamente 197.096 pessoas afetadas (Rigotto; 
Gurgel, 2024).

Então, indagamos: quem são essas pessoas e como a água 
participa de suas vidas? Sob uma perspectiva contra-hegemôni-
ca, estamos falando de comunidades tradicionais, povos indíge-
nas e quilombolas. Para eles, a água não é uma mercadoria ou 
apenas um insumo dos processos produtivos, mas sim vida, um 
elemento sagrado (Rigotto; Gurgel, 2024; Paula e Zardo, 2021). 
Essencial a todos os seres vivos, a água faz parte de um todo 
maior interconectado, reconhecida como uma força vital, ame-
aças a ela são ameaças à própria vida (McGregor, 2021). A cos-
movisão dos povos e comunidades tradicionais, profundamente 
enraizada na natureza, orienta os ensinamentos que servem de 
base para o desenvolvimento desses grupos. Nessas culturas, a 
água também é fonte de inspiração. As pessoas reverenciam a 
água porque ela evoca memórias, as conectando com o espiritual 
e o ancestral (Schelwald-Van Der Kley; Reijerkerk, 2009; Man-
darino e Gomberg, 2010; Paula e Zardo, 2021). 

Sendo assim, o uso da água vai além da simples utilidade, 
envolvendo classificações e valores espirituais profundos. A água 
doce é considerada fonte de vida e tem papel vital em mitologias 
que veem nas fontes e rios a origem do mundo e da humanida-
de. Locais onde as águas brotam, como fontes e grutas, são tidos 
como intocáveis e de preservação obrigatória, estabelecendo-se 
como centros de culto e devoção (Diegues, 2005).

A sazonalidade das águas é outro aspecto relevante, espe-
cialmente considerando os efeitos das mudanças climáticas. Para 
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as sociedades tradicionais, a perda da periodicidade das águas 
tem se tornado uma questão crucial. Em várias localidades, essas 
mudanças interrompem o ciclo natural, e as comunidades locais, 
que antes se ajustavam harmonicamente a ele, agora enfrentam 
dificuldades causadas por períodos de seca extrema e enchentes 
(Diegues, 2005).

Além disso, a água é vista como um bem comum. Nas co-
munidades tradicionais, o acesso à água é compartilhado e re-
gulamentado por normas culturais estabelecidas coletivamente, 
refletindo um compromisso de uso e proteção dos recursos na-
turais. Diferente das sociedades urbano-industriais, onde a dis-
tribuição da água é frequentemente privatizada ou controlada 
pelo Estado, nessas comunidades a água pertence a todos, e seu 
uso é orientado por valores e práticas comunitárias que garan-
tem o acesso equilibrado, reforçando a relação de respeito e reci-
procidade com a natureza (Diegues, 2005).Devido ao seu papel 
fundamental em suas vidas, a água tem um forte significado cul-
tural. Sem compreender e considerar os aspectos culturais, o fra-
casso na busca por soluções sustentáveis será um fato. A cultura 
não é um interesse especial opcional, é um filtro crítico do qual 
o conteúdo e o impacto devem ser examinados cuidadosamen-
te a fim de melhorar e otimizar a gestão dos recursos hídricos 
(Schelwald-Van Der Kley; Reijerkerk, 2009).

A elevação do nível da água e a poluição são desafios glo-
bais que só poderão ser superados por meio da cooperação entre 
diversos tipos de saberes. Compreender as diferentes formas de 
gerenciamento pode abrir caminhos para novos conceitos que 
restituam à água seu papel fundamental como fonte de susten-
tabilidade, sendo preciso encontrar o equilíbrio possível entre 
os fatores sociais, ambientais e econômicos (Schelwald-Van Der 
Kley; Reijerkerk, 2009). A relação simbiótica desses povos e co-
munidades tradicionais com a natureza vem sendo profunda-
mente comprometida por conta da manutenção de um modelo 
colonial disfarçado como uma narrativa moderna, no qual a na-
tureza está a serviço da humanidade. 
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Foi justamente devido à degradação desses territórios pre-
servados, provocada por grandes empreendimentos imobiliários 
e pela grilagem, que se tornou necessária a reivindicação de di-
reitos desses povos tradicionais, buscando formas de inserção em 
conselhos de formulação de políticas públicas (Paula e Zardo, 
2021). Embora tenham voz, o desafio é justamente fazer com 
que sejam ouvidas, respeitadas e consideradas. No entanto, para 
que haja equilíbrio na dinâmica das representações quanto à ges-
tão hídrica, as comunidades tradicionais, povos indígenas e qui-
lombolas têm o direito de serem ouvidos e considerados, não ape-
nas pela justiça ambiental implicada em suas reivindicações, mas 
também pela profundidade de seu saber ancestral, que abrange a 
complexidade dos ciclos naturais e processos  ecológicos.

GOVERNANÇA DA ÁGUA 
COM JUSTIÇA: O PAPEL DAS 

COMUNIDADES NA TOMADA DE 
DECISÕES

Em espaços considerados participativos, as vozes dessas co-
munidades frequentemente são marginalizadas, com suas práti-
cas e saberes tratados como inferiores ou simplesmente descon-
siderados. Esse fenômeno perpetua uma governança ambiental 
que, sob a justificativa de buscar a harmonização, exerce um 
controle rigoroso sobre certos grupos sociais e recursos, enquan-
to as normas são impostas de forma unilateral por aqueles que 
possuem o poder técnico e político. Dessa maneira, a participa-
ção dessas minorias acaba sendo reduzida a uma aceitação passi-
va, onde suas contribuições são desvalorizadas e o conhecimento 
especializado é visto como o único válido (Valencio, 2009).

A abordagem deleuziana e guattariana das revoluções mo-
leculares subverte essa tendência de imposição de um receitu-
ário único. Ao acolher as diferenças e necessidades locais, essas 
perspectivas promovem conexões mais próximas e efetivas (Ma-
esoe Santafé, 2021). Assim, as práticas moleculares, ao serem 
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implementadas na gestão hídrica, facilitam a criação de redes 
descentralizadas de cuidado e uso da água, valorizando saberes 
locais e promovendo novas formas de resistência às estruturas 
dominantes. Nesse contexto, o humanismo universal não se ma-
nifesta como uma imposição de padrões homogêneos de justiça, 
mas como um movimento de reconhecimento das singularidades 
em interação, articuladas em uma rede global de solidariedade 
que respeita a autonomia e o conhecimento local.

Para que essa transformação aconteça efetivamente, é fun-
damental um esforço contínuo de co-construção de políticas e 
práticas de gestão da água. Isso significa não só descentralizar o 
poder, mas também garantir que as comunidades locais estejam 
no centro das decisões. É preciso ouvir suas vozes e valorizar 
seus conhecimentos, criando um espaço onde possam participar 
ativamente e sentir que suas experiências e modos de vida são 
respeitados, especialmente em um cenário onde, muitas vezes, 
o controle da água acaba sendo dominado por interesses cor-
porativos (Vos e Boelens, 2018). Assim, a dignidade hídrica é 
reconfigurada não apenas como um direito de acesso à água, mas 
como uma rede de práticas relacionais contextualizadas, onde o 
empoderamento de atores locais é fundamental para a sustenta-
bilidade e justiça no uso dos recursos hídricos.

CONCLUSÕES
A água, mais que um recurso natural, representa dignidade 

e sobrevivência. No contexto atual de crise climática e privatiza-
ção dos recursos hídricos, torna-se urgente promover uma gover-
nança hídrica justa e inclusiva. A dignidade hídrica transcende o 
acesso à água como direito básico, como debatido anteriormente, 
o campo da dignidade conecta-se a dimensões culturais, espiritu-
ais e ecológicas, frequentemente negligenciadas em abordagens 
hegemônicas e mercantilizadas. Para alcançar uma governança 
hídrica mais justa, é fundamental a integração de saberes tradi-
cionais nas políticas públicas e a valorização da participação de 
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comunidades locais na gestão dos recursos. Essas comunidades, 
que ancestralmente desenvolviam uma relação simbiótica com 
os recursos naturais, trazem contribuições valiosas, baseadas em 
práticas de uso equilibrado e respeito aos ciclos naturais. Para 
que essas vozes sejam verdadeiramente ouvidas, é preciso uma 
reestruturação das dinâmicas de poder, garantindo não só um 
acesso mais igualitário, mas também valorizando as diversas for-
mas de enxergar e se relacionar com a água.

Com uma abordagem que contemple dignidade, saber ances-
tral e respeito às culturas tradicionais, é possível avançar rumo à 
justiça social e à sustentabilidade na gestão hídrica, desafiando 
modelos neoliberais e exploratórios. Fomentar redes descentra-
lizadas de cuidado e uso da água, garantindo que esta seja reco-
nhecida e tratada não apenas como recurso, mas como elemento 
fundamental para a vida e a justiça significa a abertura de novos 
caminhos, menos sombrios. 
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